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PROCESSO N. 13.804/2022 

ASSUNTO: Representação  

ÓRGÃO: Secretaria de Estado das Cidades e Territórios – SECT 

REPRESENTANTE: José Ricardo Wendling 

REPRESENTADOS: Governo do Estado do Amazonas e SECT 

 

PARECER N. 6727/2023-MP/RCKS 

 

REPRESENTAÇÃO. DESAPROPRIAÇÃO 
DE IMÓVEIS. IRREGULARIDADES. 
SOBREPREÇO. EMISSÃO DE 
NOTIFICAÇÕES. 

 

Trata-se de Representação autuada pelo Deputado Federal José 
Ricardo Wendling, em face do Governo do Estado do Amazonas e da Secretaria 
de Estado das Cidades e Territórios – SECT, em decorrência de possíveis 
irregularidades ocorridas na desapropriação de área de imóvel de interesse local. 

Admitida a presente Representação pela Presidência desta Corte de 
Contas, conforme Despacho de fls. 13/14, foram os autos distribuídos ao Auditor 
Alber Furtado de Oliveira Junior. 

Submetido o processo ao exame da DICOP, houve a emissão de 
notificação ao Sr. João Coelho Braga, solicitando a cópia integral dos processos 
administrativos dos imóveis citados no Ofício n. 227/2022-DICOP (fls. 29). 

Considerando a remessa incompleta por duas vezes subsequentes dos 
documentos requeridos, a DICOP encaminhou duas novas notificações ao 
Secretário da SECT, solicitando que complementasse a documentação1. 

O Representado apresentou suas razões de defesa, que foram 
analisadas, preliminarmente, pela DICOP no Laudo Técnico de n. 89/2023, 
acostado às fls. 588/593, no qual restou evidenciada a presença de diversas 
restrições envolvendo as desapropriações, objeto da presente representação, bem 
como a patente existência de dano ao erário. 

Dessa feita, em atenção aos Princípios Constitucionais do Contraditório 
e da Ampla Defesa, e em observância ao disposto no art. 20, § 2º, da Lei Estadual 
n. 2.423/96, a DICOP encaminhou a Notificação de n. 228/2023, ao Sr. João 
Coelho Braga, ofertando-lhe o direito de se defender das irregularidades 
apontadas no referido laudo técnico e/ou recolher o valor questionado. 

 
1 Ofício n. 005/2023-DICOP (fls. 151/152) e Ofício n. 12/2023- DICOP (fls. 547/548) 
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Houve a apresentação de defesa, acostada às fls. 614/622, 
devidamente examinada pela DICOP, no Laudo Técnico de n. 162/2023, que 
conteve sugestão pela procedência da representação, dado o não saneamento 
das seguintes irregularidades: 

Achado 1 – A desapropriação não foi comtemplada no PPA, LDO e 
LOA; 

Achado 3 – Valor da desapropriação acima do valor de mercado; e 

Achado 4 – Utilização de Laudo de Avaliação Simplificado para avaliar 
terreno de valor vultoso. 

Seguiram os autos à DICAD, que exarou o Laudo Técnico Conclusivo 
de n. 27/2023, sugerindo o deferimento da Representação, bem como o 
ressarcimento do valor de R$ 21.038.926,50 pago a maior na desapropriação, e 
também aplicação de multa ao Secretário da SECT por ofensa aos Princípios da 
Legalidade, Economicidade e Eficiência. 

É o relatório. Opino. 

 

Vieram os autos à consideração do Signatário, por força da Portaria n. 
02/2022-MPC/TCE, que atribuiu à 1ª Procuradoria o exame dos atos atinentes à 
SECT, referentes ao exercício financeiro de 2022. 

A representação noticia possível irregularidade envolvendo a 
desapropriação de três imóveis, localizados no Bairro Zumbi dos Palmares, todos 
pertencentes à CONSTECCA CONSTRUÇÕES S/A., os quais totalizaram uma 
indenização paga no valor de mais de R$ 121 milhões de reais. 

Ressaltou o Representante que o processo de desapropriação foi 
finalizado em tempo recorde, eis que os Decretos de Desapropriação foram 
publicados no DOE de 08 e 09 de junho de 2022, e as indenizações foram pagas 
no dia 15 do mesmo mês, se mostrando um contrassenso aos demorados e 
burocráticos processos de desapropriação promovidos pela SECT. 

A peça inicial deste processo ainda evidenciou: 

a. Que as áreas desapropriadas são habitadas desde a década de 
1980, o que coloca em dúvida a existência de justificativa plausível para 
o ato;  

b. A ausência da fonte de recursos pertinente a tão elevado valor no 
PPA e na LOA; 

c. A justificativa do Governo do Estado é que a área desapropriada 
seria destinada para fins de moradia social, mas o dispêndio ocorreu 
em pleno ano eleitoral, quando há diversas restrições legais para esse 
tipo de benefício social ou política pública.       

Após a provocação da DICAD, os autos foram encaminhados à DICOP, 
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dada a especialidade da matéria tratada ser afeta àquela Diretoria de Obras. 

Nesse passo, gozando de um conhecimento mais específico e 
aprofundado sobre o tema em questão, a DICOP analisou detidamente os 
documentos apresentados e concluiu pela existência de irregularidades na 
desapropriação e gravosamente pela existência de sobrepreço na indenização 
paga à empresa CONSTECCA CONSTRUÇÕES S/A. 

Rememora-se que a Representação aponta que os imóveis urbanos 
desapropriados possuíam as matrículas 7261, 7262 e 7263, todas registradas no 
4º Ofício de Registro de Imóveis. 

De acordo com as justificativas constantes do Parecer da Procuradoria 
Geral do Estado, no intuito de embasar as desapropriações, ora questionadas, as 
áreas se encontravam invadidas por várias famílias e o Estado desejava realizar a 
regularização fundiária em benefício delas.  

Ocorre que o processo se encontra eivado de ambiguidades e carente 
de diversas informações essenciais para uma análise escorreita acerca do mérito. 

Explica-se. 

Inicialmente, constam informações no processo em voga de que os 
imóveis de matrícula 7261, 7262 e 7263 foram invadidos por famílias posseiras e 
que o Estado desejou realizar a regularização fundiária em benefício delas, sendo, 
portanto, necessário o procedimento administrativo de desapropriação, conforme 
relato da própria Procuradoria Geral do Estado. 

 

Em paralelo, observa-se a existência de processo judicial de 
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Desapropriação Indireta, promovido pela empresa CONSTECCA 
CONSTRUÇÕES S/A. em face do Município de Manaus2, pleiteando indenização 
pela desapropriação das terras, também objeto deste processo. 

Naqueles autos, a CONSTECCA CONSTRUÇÕES S/A. alegou que a 
Municipalidade declarou de utilidade pública para fins de desapropriação os 
imóveis pertencentes à autora, objeto das matrículas 7261, 7262 e 7263, do 4ª 
Cartório de Registro de Imóveis de Manaus/AM, destinados à construção de 
conjuntos habitacionais para doação à população. 

Alegou, ainda, que o Município expropriante tomou posse dos imóveis 
da autora, dada a realização de obras de infraestrutura nos locais e de doações de 
residências e lotes à população. 

Ainda no processo judicial, a PGM, instada a se manifestar, se mostrou 
contrária ao pagamento de tal indenização, consubstanciada em diversos 
fundamentos fáticos e jurídicos, conforme se extrai dos trechos abaixo 
colacionados: 

 

  

 
2 0210144-15.2010.8.04.0001 
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Nota-se que o Município de Manaus promoveu ações de saneamento e 
infraestrutura, a fim de conceder o mínimo de dignidade àquelas pessoas que ali 
habitavam por mais de vinte anos. 

Ressalta-se que a posse das famílias se mostra mansa e pacífica, eis 
que a suposta proprietária, em momento algum, reivindicou a posse de suas terras 
ou a reintegração delas, dando aos posseiros o direito de propriedade dos bens, 
através de usucapião. 

Acerca do instituto da usucapião, cumpre-nos tecer algumas 
considerações. 

As alegadas invasões ocorreram logo após a aprovação do projeto 
habitacional em 1984, portanto sob a égide do Código Civil de 1916, que 
estabelecia o prazo para domínio de dez anos entre presentes ou quinze anos 
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entre ausentes. 

O Código Civil de 2002, estabeleceu em seu art. 1.238, in verbis: 

“Aquele que, por quinze anos, sem interrupção, nem oposição, 
possuir como seu um imóvel, adquire-lhe a propriedade, 
independentemente de título e boa-fé; podendo requerer ao juiz que 
assim o declare por sentença, a qual servirá de título para o registro no 
Cartório de Registro de Imóveis.” 

E, ainda no parágrafo único do referido artigo, que: 

“O prazo estabelecido neste artigo reduzir-se-á a dez anos se o 
possuidor houver estabelecido no imóvel a sua moradia habitual, ou 
nele realizado obras ou serviços de caráter produtivo.”  

Inobstante o estabelecimento de regras de transição para a contagem 
do prazo para aquisição da propriedade, o fato é que os posseiros, ao 
ingressarem na posse mansa e pacífica das terras nos anos de 1984/1985, 
adquiriram o direito à propriedade delas por volta dos anos de 1994/1995, ou, 
ainda, que consideremos a contagem de quinze anos, esse direito se consolidou 
por volta dos anos de 1999/2000, portanto, antes mesmo da interposição da Ação 
de Desapropriação Indireta, ocorrida em março de 2010. 

Registre-se, inclusive, que tal ação não contestou a posse dos 
moradores da área, se atendo apenas a pleitear do município de Manaus verba 
indenizatória por suposta desapropriação indireta, a qual em momento algum 
restou comprovada nos autos judiciais3. 

Assim, não se verifica óbice a comprometer a legitimidade da 
propriedade dos posseiros, que, independentemente de título, já haviam adquirido 
a propriedade dos imóveis, bem antes da ação judicial promovida contra o 
município (e não contra os posseiros), e também do decreto de desapropriação 
exarado pelo Estado em 2022. 

Outro ponto que merece atenção, diz respeito ao prazo prescricional 
para a reivindicação de indenização por parte da empresa CONSTECCA 
CONSTRUÇÕES S/A. 

De acordo com a PGM, o projeto do conjunto habitacional foi aprovado 
em 1983 e, portanto, deve contar desse momento o prazo prescricional para a 
reivindicação do suposto direito de propriedade pela empresa CONSTECCA 
CONSTRUÇÕES S/A.  

Apesar da referida empresa alegar que o prazo prescricional deve ter 
sua contagem iniciada somente em dezembro de 1990, momento em que foi 
lavrada escritura de construção no 4º Ofício de Registro de Imóveis, corrobora 
para o marco estabelecido pela PGM, a petição de lavra do patrono da 
CONSTECCA CONSTRUÇÕES S/A. dirigida à SUHAB, datada de 18.11.2021, 

 
3 Processo 0210144-15.2010.8.04.0001. 
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informando que a empresa havia adquirido o imóvel de matrícula 7263 em 1984 e 
objetivava construir, na época um conjunto habitacional. Entretanto, não houve a 
consolidação do projeto, eis que nos anos seguintes os imóveis passaram a sofrer 
invasões e foram pavimentados e estruturados pelo poder público em sua 
totalidade, conforme faz prova o print a seguir: 

 

 

Em clara contradição, a escritura lavrada em cartório, em 18.12.1990, 
afirma que a empresa construiu no referido imóvel 53 unidades residenciais e mais 
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47 unidades residenciais, com certidões de habite-se lavrada em 18.01.1985. 

 

 

Também em relação ao imóvel de matrícula 7262, consta dos autos, a 
informação de que o imóvel foi invadido por populares logo nos anos seguintes a 
1984: 
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Seguindo a mesma esteira, o embasamento para o pedido da 
indenização da suposta desapropriação indireta, referente ao imóvel de matrícula 
7261, também foi de que o bem foi invadido por posseiros logo nos anos seguintes 
a 1984. 
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Assim, a menos que a CONSTECCA CONSTRUÇÕES S/A. consiga 
comprovar que a invasão dos imóveis de matrícula 7261, 7262 e 7263 somente 
ocorreu nos anos 1990, considerar-se-á a data informada pela PGM e, inclusive, 
confirmada pela própria CONSTECCA CONSTRUÇÕES S/A. em seus pedidos de 
indenização direcionados à SUHAB. 

Além dessa ambiguidade, ao compulsar a documentação, várias 
indagações necessitam ser respondidas tanto pela PGM, como pela PGE, SECT e 
também pela CONSTECCA CONSTRUÇÕES S/A. 

Em relação à CONSTECCA CONSTRUÇÕES S/A, que esclareça e 
comprove: 

1. Se e quando exatamente o pretenso conjunto habitacional, 
localizado nas áreas de terras registradas sob os números 7261, 7262 e 
7263, do 4ª Cartório de Registro de Imóveis de Manaus/AM, foi 
construído;  

2. Necessidade de apresentação de registros fotográficos da obra 
finalizada no conjunto habitacional (caso tenha ocorrido), tendo em vista 
que as fotos acostadas ao processo de representação evidenciam 
diversas moradias diferentes, não parecendo ser um conjunto 
habitacional projetado, e sim construções realizadas pelos próprios 
posseiros mansos e pacíficos; 

3. Quanto de área de terra foi loteado, ficando sem nenhuma edificação 
realizada pela CONSTECCA CONSTRUÇÕES S/A.;  

4. Qual a justificativa para que a proprietária realizasse um projeto de 
conjunto habitacional; 

5. Comprovar se houve a utilização de recursos da CEF para a suposta 
construção dos imóveis, já que existia um ônus hipotecário em favor 
desta nos registros dos imóveis; 

6. Comprovar quando exatamente os posseiros entraram na posse dos 
imóveis; 

7. Qual a razão para não haver resistência, via acionamento de ação 
policial ou judicial, por parte da suposta proprietária, em razão da 
invasão pelos posseiros nas áreas, ora questionadas; 

8. Existe algum acordo ou processo na esfera municipal, no qual o 
Município se comprometeu em desapropriar e indenizar as áreas de 
terras, sob exame;  

9. Existe algum documento lavrado pelo Município, que comprove que 
houve a solicitação deste para que a suposta proprietária construísse 
um conjunto habitacional, para fins de moradia social; 

10. Com base em que documento, há nas escrituras um registro de 
1990, em que a suposta proprietária informa que as áreas passarão 
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para o domínio do município; 

11. Considerando que o processo apresentado pela SECT se encontra 
eivado de dubiedades, inobservância de dispositivos legais e ainda 
possível pagamento a quem de direito NÃO era mais proprietário dos 
imóveis, já que a empresa CONSTECCA CONSTRUÇÕES S/A. nunca 
reivindicou a reintegração da posse de suas terras, permitindo a posse 
mansa e pacífica dos populares que ali habitam por décadas, o que lhe 
fez decair no direito à propriedade, que seja oportunizado à Empresa a 
apresentação de justificativas e ou documentos acerca das 
irregularidades ou o recolhimento aos cofres públicos da quantia total 
da indenização, qual seja: R$ 121.088.495,00, em atenção ao disposto 
no art. 20, § 2º, da Lei Estadual n. 2.423/96, já que pode ser condenada 
em solidariedade à SECT ao ressarcimento dos valores eventualmente 
malversados. 

Em relação à Procuradoria Geral do Município de Manaus, faz-se 
necessário que esclareça as seguintes situações: 

1. Existe algum acordo ou processo na esfera municipal, no qual o 
Município se comprometeu em desapropriar e indenizar as áreas de 
terras, sob exame;  

2. Existe algum documento do Município que comprove que houve a 
solicitação deste para que a suposta proprietária construísse um 
conjunto habitacional, para fins de moradia social; 

3. Por qual razão na escritura há um registro realizado em dezembro de 
1990, em que a suposta proprietária informa que as áreas passarão 
para o domínio do município; 

4. Quando a Prefeitura realizou as obras de infraestrutura nas áreas, 
ora mencionadas; 

5. Há comprovação de que as áreas estão invadidas desde a década 
de 1980 ou de que as edificações foram realizadas ainda naquela 
época; 

6. Caso tenha havido acordo com a suposta proprietária, por qual razão 
a Prefeitura não promoveu a desapropriação e construiu o conjunto 
habitacional, o que desoneraria o valor da indenização a ser paga pelos 
cofres públicos; 

7. Apresentar, caso haja, cópia do processo de desapropriação iniciado 
na esfera municipal; 

8. Informar e apresentar cópia, caso haja, de convênio firmado com o 
Estado para que este assumisse o pagamento das indenizações dos 
imóveis de matrícula n. 7261, 7262 e 7263, registrados no 4º Ofício de 
Registro de Imóveis; 

No que tange à Procuradoria Geral do Estado, faz-se necessário que 
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esclareça: 

1. Qual a justificativa para que o Estado tenha promovido o pagamento 
de indenização à suposta proprietária, considerando a existência de 
ação judicial de Desapropriação Indireta, interposta por ela em face do 
Município do Manaus; 

2. Qual a justificativa para que o Estado tenha assumido o ônus de 
indenizar uma desapropriação, supostamente garantida pelo Município, 
sendo que este último vinha contestando judicialmente o direito em que 
se fundava a referida pretensão, ou seja, não reconhecia o direito da 
CONSTECCA CONSTRUÇÕES S/A. a tal indenização, seja pela 
materialização do instituto da prescrição, seja pela não ocorrência de 
acordo entre a suposta proprietária e o município no sentido de 
desapropriação das áreas de terra; 

3. Por qual razão o Estado pagou indenização à CONSTECCA 
CONSTRUÇÕES S/A. se os posseiros mansos e pacíficos já haviam 
preenchido os requisitos para requerer a propriedade dos imóveis, via 
usucapião; 

4. O que embasou o entendimento de que a empresa CONSTECCA 
CONSTRUÇÕES S/A. era a real proprietária e detinha a posse, ainda 
que indireta, do imóvel, sendo que esta nunca reivindicou a 
reintegração das terras judicialmente, permitindo, assim, a posse 
mansa e pacífica das mesmas por mais ou menos 40 anos, o que, 
concede aos posseiros o direito à propriedade das terras; 

5. Qual a razão da PGE ter sinalizado pela possibilidade de 
desapropriação, consoante ao preenchimento de dois requisitos 
elencados em seu parecer, eis que tal processo configurou infração ao 
disposto no art. 73, § 10, da Lei n. 9.504/97, que veda a distribuição 
gratuita de bens, valores ou benefícios por parte da Administração 
Pública, exceto nos casos de calamidade pública, de estado de 
emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já em 
execução orçamentária no exercício anterior; 

6. Esclarecer como as Notas de Empenho foram emitidas em 
10.06.2022 - mesma data em que ocorreu o cancelamento do ônus 
hipotecário pela CEF – sendo que as certidões de inexistência de 
gravames dos imóveis de matrícula 7261, 7262 e 7263 somente foram 
emitidas pelo Cartório de Imóveis em 14.06.2022, ou seja, em data 
posterior à emissão da NE pela SECT;    
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7. O Termo de Acordo foi assinado em 14.06.2022, momento posterior 
à emissão das Notas de Empenho, que datam de 10.06.2022; 
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 À SECT 

1. Qual a justificativa para que a SECT tenha promovido o pagamento 
da indenização à revelia da recomendação da PGE, que assinalou pela 
possibilidade de desapropriação, desde que fossem indicadas a 
finalidade e causa da medida de desapropriação, bem como a dotação 
orçamentária da SECT para a assunção de tal despesa pública, o que 
não foi atendido pela SECT;  

2.  Qual a justificativa para que o Estado tenha promovido o pagamento 
de indenização à suposta proprietária, considerando a existência de 
ação judicial de Desapropriação Indireta, interposta por ela em face do 
Município do Manaus; 

3. Qual a justificativa para que o Estado tenha assumido o ônus de 
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indenizar uma desapropriação, supostamente garantida pelo Município, 
sendo que este último vinha contestando judicialmente o direito em que 
se fundava a referida pretensão, ou seja, não reconhecia o direito da 
CONSTECCA CONSTRUÇÕES S/A. a tal indenização, seja pela 
materialização do instituto da prescrição, seja pela não ocorrência de 
acordo entre a suposta proprietária e o município no sentido de 
desapropriação das áreas de terra; 

4. Por qual razão o Estado pagou indenização à CONSTECCA 
CONSTRUÇÕES S/A. se os posseiros mansos e pacíficos já haviam 
preenchido os requisitos para requerer a propriedade dos imóveis, via 
usucapião; 

5. O que embasou o entendimento de que a empresa CONSTECCA 
CONSTRUÇÕES S/A. era a real proprietária e detinha a posse, ainda 
que indireta, do imóvel, sendo que esta nunca reivindicou a 
reintegração das terras judicialmente, permitindo, assim, a posse 
mansa e pacífica das mesmas por mais ou menos 40 anos, o que, 
concede aos posseiros o direito à propriedade das terras; 

6. Esclarecer como as Notas de Empenho foram emitidas em 
10.06.2022 - mesma data em que ocorreu o cancelamento do ônus 
hipotecário pela CEF – sendo que as certidões de inexistência de 
gravames dos imóveis de matrícula 7261, 7262 e 7263 somente foram 
emitidas pelo Cartório de Imóveis em 14.06.2022, ou seja, em data 
posterior à emissão da NE pela SECT; 

7. Esclarecer se o conjunto habitacional, custeado com recursos da 
CEF, foi construído ou não e quando foi construído; 

8. Informar e apresentar cópia, caso haja, de convênio firmado entre o 
Município e o Estado para que este último assumisse o ônus da 
indenização por suposta desapropriação indireta dos imóveis de 
matrícula 7261, 7262 e 7263;  

9. Oportunizar mais uma vez ao Gestor da SECT, que justifique os 
questionamentos lançados pela DICOP, não sanados até o presente 
momento, inclusive no que toca ao pagamento das indenizações em 
valores acima dos praticados no mercado, onerando negativamente o 
erário estadual em R$ 21.038.926,50; 

10. Considerando que o processo apresentado pela SECT se encontra 
eivado de dubiedades, inobservância de dispositivos legais e ainda 
possível pagamento a quem de direito NÃO era mais proprietário dos 
imóveis, já que a empresa CONSTECCA CONSTRUÇÕES S/A. nunca 
reivindicou a reintegração da posse de suas terras, permitindo a posse 
mansa e pacífica dos populares que ali habitam por décadas, o que lhe 
fez decair no direito à propriedade por usucapião, que seja 
oportunizado à SECT a apresentação de justificativas e ou documentos 
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acerca das irregularidades ou o recolhimento aos cofres públicos da 
quantia total da indenização, qual seja: R$ 121.088.495,00, em atenção 
ao disposto no art. 20, § 2º, da Lei Estadual n. 2.423/96;  

11. Infração ao disposto no art. 73, § 10, da Lei n. 9.504/97, que veda a 
distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios por parte da 
Administração Pública, exceto nos casos de calamidade pública, de 
estado de emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já 
em execução orçamentária no exercício anterior. 

Que seja oficiada a Caixa Econômica Federal para que esclareça e 
apresente documentos: 

1. Acerca de possível financiamento tomado pela Empresa 
CONSTECCA CONSTRUÇÕES S/A., no intuito de fomentar a 
construção de conjunto habitacional nos imóveis de matrícula n. 7261, 
7262 e 7263, registrados no 4º Ofício de Registro de Imóveis; 

2. Considerando o cancelamento do ônus hipotecário em favor da CEF, 
datado de 10.06.2022, que a CEF apresente comprovante de que a 
referida empresa realizou a construção do conjunto habitacional, 
atendendo, assim, aos termos contratuais; e em qual data a construção 
efetivamente ocorreu; bem como quando foi realizada a quitação de tal 
empréstimo. 

Assim, por todo o exposto, OPINA-SE que o i. Relator determine a 
emissão das notificações e ofícios acima pleiteados por este Parquet, dada a 
necessidade de esclarecimentos, em face da grande dubiedade de informações, 
patente infração à lei, açodamento de etapas do processo, inobservância pela 
SECT de orientação da PGE, assunção pelo Estado do pagamento relâmpago de 
uma desapropriação que estava sendo questionada no âmbito judicial pelo 
município de Manaus e, ainda, a quem de direito já não era mais proprietária dos 
imóveis. 

É o parecer. 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, Manaus (AM), 20 de setembro de 2023. 

 

 

ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 

Procurador de Contas 
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